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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 2 3  de ago s t o d e 2 0 0 1  

              

             Local e  hora :  sede da Agência, às 15: 30 horas.  

 

 Present es:  Os Conselheiros Jurandir Marães Picanço Júnior, 
José Bonifacio de Sousa Filho, Hugo de Brito Machado e ainda, Alexandre Jorge 
Oliveira Tr iandópolis, que funcionou com o secretár io. 

 

Assuntos Adm inist rat ivos:  O Conselheiro Jurandir Picanço, 
subm eteu à apreciação do Conselho a m inuta do Convênio t r ipar t ite entre 
ARCE – SEINFRA – CAGECE, cujo objeto é a t ransferência de at r ibuições de 
fiscalização (auditoria)  da SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA – SEINFRA 
sobre a COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE à AGÊNCIA DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ – ARCE. Discut ido o 
assunto, o Conselho, por unanimidade, aprovou a assinatura do Convênio nos 
term os da referida Minuta. 

      

 Julgam ento de processos: Pr . Nº  0 0 .1 0 8 / 2 0 0 1 ;  
Reclamante:  Cláudia de Castro Mascarenhas;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclam ação pr oceden t e,  nos term os do voto do Relator . Pr . Nº  
0 0 .6 5 1 / 2 0 0 0 ;  Reclam ante:  Carlos Lopes dos Santos;  Reclam ada:  COELCE;  
Relator :  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclam ação pr oceden t e,  nos term os do voto do Relator . Pr . Nº  
0 0 .2 5 6 / 2 0 0 0 ;  Reclam ante:  Cartório Alencar Arar ipe;  Reclam ada:  COELCE;  
Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclam ação im p r oced en t e,  nos termos do voto do Relator . Pr . Nº  
0 0 .3 0 5 / 2 0 0 1 ;  Reclam ante:  Mar ia Margarete Q. Alcantara de Sousa;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclam ação pr oceden t e, nos term os do 
voto do Relator . Pr . Nº  0 0 .3 7 3 / 2 0 0 1 ;  Assunto:  Apuração de 
responsabilidade da COELCE em acidente;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio ;  
Decisão:  O Conselho, por unanim idade, entendeu inex istente a 
responsabilidade da COELCE e determ inou o ar qu iva m en t o  do processo, nos 
term os do voto Relator. Pr . N .º  0 0 .0 0 4 / 2 0 0 0  ( r ecu r so )  ;  Recorrente:  
COELCE;  Recorr ido:  IPECEA;  Relator :  Conselheiro José Bonifácio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanimidade, deu prov im ento ao recurso nos termos do voto do 
Relator .   

 

Hora do encerram ento:  17: 30 horas. 
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Fortaleza,  23 de agosto de 2001. 

  
Jurandir  Picanço Júnior 

Presidente do Conselho Diretor   

 

José Bonifacio de Sousa Filho – 
Conselheiro 

 

 

 

 

 

Alexandre Jorge Oliveira Triandópolis 

Funcionando com o secretár io 

  

 


